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CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
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Requeremos, após apreciação do Soberano Plenário, seia encaminhado Ofício ao Prefeito
Municipal e às Secretarias competentes, solicitando informações, como segue:

Existe a possibilidade de a Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato Íirmar
convênio com o GAIA - Grupo de Apoio ao Individuo com Autismo do município de

Sáo fosé dos Campos?

IUSTIFICATIVA:

Para proporcionar às nossas crianças e seus familiares, uma melhor qualidade de vida,
garantir o pleno desenvolvimento inclusivo na socic'dade e a prevenção de comorbidades
relacionadas a cste transtorno.
O GAIA abraça a caLrsa em prol dos direÍtos humanos e constitucionais das pessoas com

diagnóstico do Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) e defende a crtação de um lugar
legítimo para essas pessoas na sociedade moderna, no qual tenham voz e igualdade de

oportunidades.
O Gaia oferece o serviço de consultoria a escolas e municípios com enfoque no trabalho
integrado, par.r compor conclutas efetivas na inrplantação da Política Nacional de

Educação Especial na Perspectiva da Educaçào Inclusiva do Ministério da Educação.

Mais infbrmações no link: https://gaiasic.org.br/
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